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LEI N.0 146/2005, de 23 de março de 2005. 
"CRIA REFERÊNCIA PRÓPRIA NO QUADRO DE 
FUNCIONÁRIOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
JUQUIÂ, E ALTERA ANEXOS DAS LEIS N°S 13/2001 
E 124/2005." 

MANOEL SOARES DA COSTA PlLIJO, Prefeito Municipal de 
Juquiá, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, PAZ SABER 
que a Câmara Municipal aprovou o Projeto de Lei Legislativo n° 005/2005, 
da M('sa da Câmara Municipal e ele sanciona c promulga a seguinte lei: 

Art.l o_ Picam criadas referendas próprias no Quadro de 
Funcionários da Câmara Municipal de Juquiá (Anexo 1 ) . 

Art.2°- Ficam alterados os anexos 1 da Lei no 13/2001 e li da Lei
no 124/2005, (Anexo 11). 

ART. 3°- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em conlrário. 

Prefeitura Municipal de Juquiá, 23 de março de 2005. 
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MANOEL SOARES J=iA COSTA PILIIO

Prefeito �rhcipal 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 
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ANEXO I 
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ANEXO 11 

Denominação/Lotação C.H. Regime Provimento 
Estagiários 40 h/s CLT Contrato 
Servente 40 h/s Estatutário Efetivo 
Escriturário 40 h/s Estatutário Efetivo 
AJmoxarife 40 h/s Estatutário Efetivo 

-

Assessm 40 h/s Estatutário Cmmssão 
Administrativo 

Assessor de Gabinete I 40 h/s Estatutário Comissão 
Assessor de gabmete li 40 h/s Estatutário Comissão 
Assessor de Gabmete 40 h/s Estatutário Comissão 
liJ 
Chefe de Seção do 40 h/s Estatutário Comtssão/PC 
Setor Legislativo 
Secretário 40 h/s Estatutário Efetivo 
Tesoureiro 40 h/s Estatutário Efetivo 
Assessor Tecnico 40h/s Estatutátio Comissão 
Legislativo 

'-
Diretor Juridico 40 h/s Esta tutá.ri o Comissão 
Diretor de 40 h/s Estatutário Efetivo 
Contabilidade 
Diretor Administrativo 40 h/s Estatutário Efetivo 
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